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Certidão do período e cadastro do responsável juntados no DOC 01, fls. 1/3.

SENHOR DIRETOR DA UNIDADE REGIONAL DE M06I GUAÇU - UR-19,

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento 
das informações prestadas a esta E. Corte de Contas por meio dos 
balancetes mensais e informações prestadas via sistema AUDESP, 
denúncias, representações e demais expedientes e documentos, 
com o objetivo de verificar o cumprimento das determinações/ 
recomendações exaradas nos pareceres das contas dos exercícios 
anteriores, bem como verificar a regularidade e fidedignidade 
das informações encaminhadas via Sistema AÜDESP, além de alertar 
a Administração no sentido de prevenir e corrigir os rumos das 
ações que se apresentarem com tendências ao descumprimento do 
objetivo estabelecido.

Neste relatório, estão apresentados os itens 
selecionados pela relevância, histórico, materialidade e outros 
fatores que determinaram sua inclusão no periodo analisado.

Em atendimento ao TC-A-30.973/026/00, registramos a 
notificação do Sr. Luiz Oscar Vitale Jacob, responsável pelas 
contas em exame (DOC 01, fls. 4).
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respectiva fiscalização apurou as seguintes falhas; 
Ausência de alvará ou licença de funcionamento emitido pela 
Vigilância Sanitária; não havia cardápio por faixa etária; 
as nutricionistas não elaboraram as Fichas Técnicas de 
Preparo dos alimentos; não foi elaborado o Manual de Boas 
Práticas para Serviços de Alimentação e Nutrição; a merenda 
fornecida no dia da visita não estava totalmente de acordo 
com o cardápio; a escola não possuía o Auto de Vistoria de 
Corpo de Bombeiros; ausência de termômetro para aferição da 
adequação da temperatura de armazenamento dos alimentos aos 
parâmetros; os buffets não possuíam aquecimento; o controle 
de bens patrimoniais da cozinha estava desatualizado e 
somente alguns deles possuíam número de patrimônio; pequena 
quantidade de aventais para as merendeiras; a lixeira 
principal não possuía pedal, tendo que ser aberta com as 
mãos e, por fim, a cozinha da escola não possuía processador 
de alimentos.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Até o 2o quadrimestre atingiram 
17,47% da despesa inicial fixada na LOA. Cabe ressaltar, 
portanto, que nesse ritmo elas ultrapassariam a casa dos 
26% ao final do exercício de 2017, o que evidencia falhas 
no planejamento;

e ainda pleiteiam receber 
pelas "supostas 20 horas excedentes", sendo que sequer 
registram o ponto. Assim, caso ocorram o pagamento destas 
horas, entendemos que a Prefeitura incorrerá em despesas 
impróprias, passíveis de devolução ao erário.
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€ DoeraiBüNAiTENDIMENTO À IjE1 0RGÂNICA' instr°Ções e recomendações

Encaminhamento intempestivo de informações e documentos ao 
sistema AUDESP;

■ Não atendimento de recomendações deste E. Tribunal.

À consideração de Vossa Senhoria.

UR-19 - Mogi Guaçu/ em 30 de novembro de 2017.

Rony Peterson Faria da Silva 
Chefe Técnico da Fiscalização 

UR-19.2
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